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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2008
Face ao agravamento da situação humanitária no Chade/

República Centro -Africana, a Organização das Nações 
Unidas (ONU), em 25 de Setembro de 2007, aprovou, 
por unanimidade, a Resolução do Conselho de Segurança 
n.º 1778, a qual aprova o estabelecimento de uma missão 
da ONU na República Centro -Africana e no Chade (MI-
NURCAT) e autoriza a presença militar da União Europeia 
naquela região de África, com vista a melhorar a segurança 
dos refugiados e dos deslocados de modo a facilitar a 
prestação de assistência humanitária e a criar condições 
favoráveis para a reconstrução e o desenvolvimento na 
citada região.

Neste contexto, a União Europeia, através da Acção 
Comum 2007/677/PESC, do Conselho, de 15 de Outubro 
de 2007, aprovou o estabelecimento de uma missão de po-
lítica de defesa e segurança europeias (PESD) na República 
do Chade e na República Centro -Africana denominada 
EUFOR TCHAD/RCA.

Portugal, como Estado membro, tem satisfeito os com-
promissos internacionais assumidos pela União Europeia 
no âmbito militar, nomeadamente através da participação 
em missões de carácter humanitário e de manutenção de 
paz.

Assim, na sequência de parecer favorável, por unani-
midade, do Conselho Superior de Defesa Nacional, na sua 
sessão extraordinária de 24 de Janeiro de 2008, e concluído 
o processo de decisão política, afigura -se necessário de-
terminar o envio de um destacamento da Força Aérea, no 
âmbito da EUFOR TCHAD/RCA, sob a égide da União 
Europeia.

Em face do exposto, as Forças Armadas irão preparar 
e projectar um contingente constituído por uma aeronave 
C -130, sua tripulação e pessoal de apoio, para integrar, 
durante dois meses, a missão humanitária da União Eu-
ropeia de apoio aos refugiados do Darfur, no Chade e na 
República Centro -Africana.

Tendo presente que na elaboração do Orçamento do 
Estado para 2008 não foi contemplada a projecção de 
qualquer força para aquele teatro de operações dado que 
a mesma não se afigurava previsível, impõe -se, face à 
necessidade superveniente ocorrida, garantir a dotação 
orçamental necessária.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 199.º da 

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Decidir o envio de um contingente militar para o 

Chade/República Centro -Africana, no âmbito da EUFOR 
TCHAD/RCA, sob a égide da União Europeia.

2 — Determinar que todos os encargos resultantes do 
disposto no número anterior, estimados em € 2 260 000, 
no corrente ano de 2008, são suportados pelo orçamento 
da Força Aérea destinado às forças nacionais destacadas, 
procedendo o Ministério das Finanças e da Administração 
Pública aos reforços orçamentais que se mostrem neces-
sários.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 31 de Janeiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008
O Programa do Governo prevê, no seu capítulo V, parte II, 

ponto 5, que é objectivo do XVII Governo Constitucional 
proceder à reforma do modelo de organização da defesa e 
das Forças Armadas, com impacte nas respectivas estru-
turas superiores, dispositivo e optimização das condições 
de comando e controlo operacional nas missões das Forças 
Armadas, designadamente na perspectiva da utilização 
conjunta de forças e sua interoperabilidade.

Desse intuito reformador resulta a necessidade de pro-
ceder à revisão dos diplomas legais da defesa nacional 
e das Forças Armadas, nomeadamente a Lei de Defesa 
Nacional e das Forças Armadas (LDNFA) e a Lei de Bases 
de Organização das Forças Armadas (LOBOFA).

É neste contexto, e em estreita articulação com a re-
forma dos diplomas legais da defesa nacional e das Forças 
Armadas, que importa efectivar também a reorganização 
da estrutura orgânica do Ministério da Defesa Nacional, 
em linha com a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 39/2006, de 30 de Março, na sequência da aprovação 
do Programa de Reestruturação da Administração Central 
do Estado (PRACE).

Para o efeito, importa proceder à aprovação das orien-
tações relativas à preparação dos processos legislativos 
em causa.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as orientações para a execução da reorga-

nização da estrutura superior da defesa nacional e das 
Forças Armadas, que se encontram anexas à presente re-
solução e que dela fazem parte integrante.

2 — A concretização das orientações referidas no nú-
mero anterior é assegurada pela aprovação de projectos 
que procedam à revisão dos seguintes diplomas:

a) Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas;
b) Lei de Bases de Organização das Forças Armadas;
c) Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional;
d) Leis Orgânicas do Estado -Maior -General e dos Ra-

mos das Forças Armadas;
e) Leis orgânicas dos órgãos e serviços integrados no 

Ministério da Defesa Nacional.

3 — Os projectos dos diplomas referidos no número 
anterior asseguram uma adequada articulação e coerência 
com as soluções de reorganização agora apresentadas.

4 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Fevereiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO

Orientações para a execução da reorganização 
da estrutura superior 

da defesa nacional e das Forças Armadas

I — Enquadramento

O quadro internacional e regional que condiciona a de-
finição das prioridades das políticas de defesa e segurança 
nacional alterou -se radicalmente desde o fim da Guerra 
Fria, em particular após o 11 de Setembro.




